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Trabalheeorn» meta. Vida corno conquista,

LEI N° 668/2014.

---=-=---,Pl!ilLl~i?f/:'EM _OJ_'.Jl.!L'
EDiÇÃO N° I ;

!rJ.31 o Iteperynense ,;L----

AUTORIZA A ABERTURA
DE CRÉDITO ADICION AL

ESPECIAL.

(~ I
-, ~

o Prefeito Municipal de
Natividade, Estado do Rio
de Janeiro. Faço saber que a
Câmara Municipal apruvou
c eu sar\;c'iono a seguinte Lei:

Art" 10 Fica o Poder Executivo autori7.adoçi 'abrir Crédito Adicional
Especial, conforme abaixo descrito, para implantação de novos projetos n50
contempladas na Lei Orçamentária Anual. nos termos do art. 41, inc. II da Lei
Federal n." 4.320/64, '",

Projeto: 1062 - Iluminação de Praças Públicas no Município de
Natividade.

SlJ PLEMENTA('---;Õ_l_~S_.'__ --,- _

ELEMENTO DE FONTE
DESPESA

PROGH.AMA DE
TRABALHO

VALOR
R$

12 500,0 0,013,3,90.39.00

§ Único - Os recursos para atender o Crédito Adicional Especial classificado no
Artigo I (l desta Lei, no valor de R$ 487.500,00 (quatrocentos.enitenta e sete mil e
quinhentos reais), correrão à Conta cio recurso conforme Contrato de Repasse n?
778059/2012 Ministério do Turismo, com recursos da ljnião Federal.

Os recursos para atender a Contrapartida classificado no Artigo 10 desta Lei, no
valor ele R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais). correrão à conta da anulação
parcial do orçamento vigente. conforme a seguir:

Prefeitura Municipal de Natividade
Praça Ferreiro Rabel!o fi. o 04 .~O:'I1/ru. Natividade - fU CEP.· 28.380-000

rel/Fox. (22) 384 I -105/, Si/e. ~,~.~.,~!.~:_~~{-,I.'.\.:I.<.Ú!J_t'JLI!,.é!yb·
I~..M (I iI. 5 IIl,êl([{I,li\Uyl d(!(I~ Ijgl1\:J21
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. li abalhc como meta. Vida como conquista.
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,; GABINETE DO PREFEITO

Art" 2° - Fica neste ato. aditado ao Plano Pluriartual no excrcicio corrente a
presente ação.

Art" 3~ - Esta Lei entrará em vigor na data ele sua publicação. revogadas as",disposições em contrário.

de março de 2014

r-

Marcos Ant io da Silva Tole o
Prefeito u nicipu!
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